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de 14 de março de 1968 

-~ .. . 

A • I 
Ã Camara Municipal de Sao Jose dos Campos ap~ 

va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica o Senhor Prefeito Municipal ., ., 

autorizado a motificar a denominaçae da atual Avenida Joao Tuca 
desta cidade, dando-lhe oportunamente, por decreto, a denomin.A 
ção de "Avenida Marechal Castelo Branco"• 

Art1 fJ2 2G - Fica o Senhor Prefeito Municipal ~ ., 
autorizado a modificar a denominaçao da atual Rua Buquira,dan~ 

-lhe oportunamente, por decreto, a denominação de "Hua Audemo ~ 
V eneziani". , 

Artigo 3g - Esta lei entrar a em vigor na data . - , de sua publicaçao, revogadas as disposiçees em contrar.l. o. 
A • I Prefeitura da Estane1a de Sao Jose dos Campos, 

14 de março de 1968. 

-minis traç ao 
14 de março 

~>l~L L t [A-":-:I eLe >-
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registradae e publ1c ada no Departamentc de Ad-
A • I da Prefeitura da Estaneia de Sao Jose dos Campos,eD 

de 1968. 
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